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GABINETE DO PREFEITO

LEr Ne 603/2023.

FrcA DENoMTNADA DE RUA SEVERTNo AtExANDRE Do CARMo,

A RUA COM INÍCIO NO PRÉDIO DA ANTIGA ESCOLA DO SíTIO

SALVADOR Ê COMO PONTO FINAL A ANTIGA CASA DE FARINHA.

LocALTzADA NA CoMUNTDADE Do SíTto SAtvADoR - ZoNA

RURAL Do Nosso MuNrcíPro.

O PREFETTO DO MUNICíPIO DE VERTENTE DO LÉRIO, Estado de PeTnambuco, no

uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Constituíção Federal, pela

Constituição do Estado de Pernambuco e pela Lei Orgânica Municipal, faço saber que a

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1s Fica denominado de Rua SEVERINO ATEXANDRE DO CARMO, conhecido

como (Biu de Amaral a rua Localizada na Comunidade do Salvador, tendo como início

no prédio da antiga escola do Sítio Salvador e como ponto final a antigâ casa de farinha.

§ 2e As despesas com implantação desta Lei, correrão por conta de dotação

orçamentária própria.

Art.3e Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as

disposições em contrário.

Vertente do Lério/PE, 14 de âbril de 2023.
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